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PORTARIA Nº 037/2012 de 18 DEZEMBRO de 2012.

José Cláudio Fagundes Goulart, Presidente do Poder Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade de:
ATUALIZAR o cronograma de Implantação de Procedimentos Contábeis conforme Portaria 17A publicado na data de 30/03/2012 estando em anexo o cronograma atualizado. 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

   José Cláudio Fagundes Goulart                                 Marcelo Dutra de Melo                                        

   Presidente do Poder Legislativo                          Vice-Presidente Poder Legislativo

                                                  Maria Cecy Binato de Souza

                                                                Secretária

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Publicado no Mural da Câmara Municipal de Vereadores

Período: 30 dias a contar de 18.12.2012

Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755
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